
EDITAL 38.57 ESPECÍFICO PARA INGRESSO – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA
ESCOLAR

1. ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR (CÓDIGO 1001)

1.1. NÚMERO DE VAGAS: 25

1.2. CANDIDATOS: Diplomados em Educação Física Licenciatura e áreas afins.

1.3. TEMÁTICAS DE PESQUISA: 
1.3.1. No momento da inscrição o candidato deverá optar por uma das três temáticas de

pesquisa e sugerir um professor orientador pretendido, descritos abaixo (que deverão
estar mencionados no envelope de postagem).

1.3.1.1. Formação profissional e saberes docentes em Educação Física Escolar:
aborda a formação profissional e saberes docentes em Educação Física Escolar
(Licenciatura),  inclusive,  a  formação  continuada  na  área.  Neste  contexto
inserem-se docentes  e  discentes,  das  instituições  formadoras,  bem como os
profissionais  que  atuam  no  contexto  escolar  (professores,  gestores,
supervisores, diretores, entre outros).

1.3.1.2. Pedagogia e didática na Educação Física Escolar:  Enfoca o contexto e a
constituição dos aspectos históricos, sociais e teórico-práticos da pedagogia e da
didática.  Investiga  as  relações  entre  epistemologia  e  prática  pedagógica  na
educação  física  escolar,  bem como os  aspectos  sócio-históricos  do jogo,  do
esporte e do lazer e suas possibilidades pedagógicas no contexto escolar.

1.3.1.3. Temas  transversais  à  Educação  Física  Escolar:  Investiga  assuntos
relacionados direta ou indiretamente à educação física escolar, caracterizados
como temas transversais,  como meio  ambiente,  ética,  comunicação,  mídia  e
gênero,  por  exemplo,  representando  uma  oportunidade  para  aprofundar  a
formação humana.

1.3.2. Temáticas de Pesquisa, professores orientadores e e-mails.

TEMÁTICAS DE PESQUISA PROFESSORES ORIENTADORES

Formação  profissional  e  saberes  docentes  em
Educação Física Escolar

Antonio Guilherme Schmitz Filho

Daniele Rorato Sagrillo

Darcieli  Lima Ramos

Leandra Costa da Costa

Marcia Morschbacher

Maria Cecília da Silva Camargo

Maria Eliza Gama

Pedagogia e didática na Educação Física Escolar

Antonio Guilherme Schmitz Filho

Daniele Rorato Sagrillo

João Francisco Magno Ribas

Leandra Costa da Costa

Luciana Erina Palma

Luciane Sanchotene Etchepare Daronco

Marcia Morschbacher

Maria Cecília da Silva Camargo

Maria Eliza Gama

Maristela da Silva Souza

Rosalvo Sawitzki
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Temas transversais à Educação Física Escolar

Antonio Guilherme Schmitz Filho

Darcieli Lima Ramos

Leandra Costa da Costa

Luciana Erina palma

Luciane Sanchotene Etchepare Daronco

1.3.3. Número de vagas por professor orientador pretendido

Professor Nº de vagas e-mails

Antonio Guilherme Schmitz Filho 1 schmitzg@  gmail.com  

Daniele RoratoSagrillo 3 danielesagrillo@yahoo.com.br

Darcieli Lima Ramos 3 darcielilimaramos@gmail.com

João Francisco Magno Ribas 1 ribasjfm@hotmail.com

Leandra Costa da Costa 3 lcostadacosta@hotmail.com

Luciana Erina Palma 1 luepalma@yahoo.com.br

Luciane Sanchotene Etchepare Daronco 3 luetchepare@gmail.com

Marcia Morschbacher 3 mm.edufisica@yahoo.com.br

Maria Cecília da Silva Camargo 2 mceciliacg6@hotmail.com

Maria Eliza Gama 2 melizagama@yahoo.com.br

Maristela da Silva Souza 2 maristeladasilvasouza@yahoo.com.br

Rosalvo Luis Sawitzki 1 rosalvols@hotmail.com

1.4. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.4.1. O candidato deverá enviar a documentação obrigatória (item 1.4.3  deste edital em

concordância com o item 2 do Edital Geral 038/2019) e a documentação específica do
item 1.5 deste edital solicitada para a seleção.

1.4.2. Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos candidatos por
outro modo que não seja o correio (SEDEX). 

1.4.2.1. É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal.
1.4.2.2. O candidato deverá acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega”

disponibilizado através do número de rastreio. 
1.4.2.3. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente

do candidato. A UFSM não se responsabilizará pela demora ou problema na rota
de entrega.

1.4.3. Documentos necessários para todos os candidatos:
1.4.3.1. Candidato brasileiro:

I. Cópia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
II. Cópia simples do CPF (se não constar na Identidade);
III. Cópia simples da Certidão de Nascimento ou Casamento (legível);
IV. Comprovante de formação anterior obrigatória para ingresso na Especializa-

ção ou Mestrado: cópia do Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na
ausência destes, Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departa-
mento responsável de cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido
pela Coordenação do respectivo Curso, para o primeiro semestre de 2019,
de acordo com a exigência informada em cada Edital específico;
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1.4.3.2. Candidato estrangeiro:
I. Cópia simples do Passaporte (obrigatório);

II. Comprovante de formação anterior obrigatória para ingresso no Curso: cópia
do Diploma de Graduação ou Curso superior para candidatos a Especializa-
ção ou Mestrado.

1.4.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também
deverá  enviá-la  no  momento  da  inscrição  para  posterior  utilização  na
confirmação de vaga, no caso de classificação na seleção:

I. Cópia simples do CPF;
II. Comprovação do visto temporário;
III. Cópia simples do Registro Nacional Migratório – RNM.

1.4.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo
(para diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar
a documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.

1.4.5. A  documentação  enviada  pelo  candidato  será  a  mesma  utilizada  para  a
confirmação de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

1.5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO: 
1.5.1. Histórico escolar do Curso de graduação;
1.5.2. Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq;
1.5.3. Planilha para análise do Curriculum Vitae (disponível no site http://www.ufsm.br/cefd)

preenchida. Os candidatos deverão anexar os documentos comprobatórios dos itens
pontuados na mesma.

1.5.4. Pré-projeto de pesquisa, em três vias, com o máximo de 15 páginas, em espaço 1,5
(um vírgula cinco),  fonte Times New Roman nº 12,  contendo:  Capa (a capa deve
conter:  título  e  autor),  introdução,  objetivos,  justificativa,  referencial  teórico,
metodologia e referências bibliográficas, apresentado conforme as normas da ABNT
vigentes.

1.5.5. Deverão ser enviadas junto aos documentos do curso, a documentação obrigatória
exigida de acordo com o edital geral.

1.5.6. O envelope a ser enviado ao Curso com esta documentação necessária para a
análise  dos  candidatos (de  acordo  com  os  itens  acima)  e  a  documentação
obrigatória (item 1.4), no período de inscrição (09 a 24 de maio de 2019, até as
19h59min) à Pós-graduação definido neste Edital da PRPGP, via Correio, deverá ser
identificado com data e carimbo de postagem, contendo no espaço do remetente,
obrigatoriamente:

Nome completo do candidato:
Endereço Residencial completo:
Número de Inscrição:

1.5.7. No campo destinatário preencher com a seguinte informação e enviar ao endereço:
Curso de Pós-Graduação Especialização em Educação Física Escolar
Temática de Pesquisa:
Orientador pretendido:
Universidade Federal de Santa Maria
Centro de Educação Física e Desportos (prédio 51), sala 2032
Avenida Roraima 1000, Bairro Camobi, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.

1.5.8.  Informações adicionais poderão ser obtidas pelo fone (55) 3220 8431.
1.5.9. Não será aceito o envio de documentos por fac-simile, escaneados ou e-mail. 
1.5.10. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do

candidato.
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1.6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS
1.6.1. Primeira Etapa:

1.6.1.1. Análise  do  Curriculum  Vitae  (Planilha)  com  nota  máxima  igual  a  cinco,
conforme ANEXO 1.1.

1.6.1.1.1. Outros  itens,  além  daqueles  pontuados  pela  planilha,  serão
desconsiderados.

1.6.1.2. Análise do pré-projeto de pesquisa com nota máxima igual a cinco, conforme
ANEXO 1.2. 

1.6.1.3. O candidato estará selecionado para a segunda etapa se obtiver nota igual ou
superior  a sete (7,0) na primeira etapa.  Essa nota será calculada a partir  da
soma da nota obtida no currículo (planilha) com a nota do pré-projeto.

1.6.1.4. A divulgação dos classificados na primeira etapa será no dia 14 de junho de
2019,  a  partir  das  17  horas,  no  mural  do  PPCMH  e  no  site
http://www.ufsm.br/cefd.  Os candidatos não serão informados por telefone, pelo
correio ou por correio eletrônico. O prazo para os pedidos de reconsideração
será até o  dia 18 de junho  e deve ser encaminhado através de ofício para a
comissão de seleção

1.6.2. Segunda Etapa:
1.6.2.1. Entrevista: será realizada no período 24 a 26 de junho de 2019, das 8h30min

às 12 horas e das 14 h às 18 horas, na sala 2017, do Centro de Educação Física
e Desportos,  com duração mínima de 10 minutos.  A relação dos candidatos
classificados com a indicação do horário da entrevista será divulgado no mural
do Curso e no site http://www.ufsm.br/cefd  até o dia 21 de junho de 2019.

1.6.2.2. O candidato será argüido por uma banca considerando os critérios expostos no
ANEXO 1.3. A nota para seleção nesta etapa será igual ou superior a sete (7,0). 

1.6.2.3. O candidato  que não comparecer  no dia,  hora  e  local  determinado  para  a
entrevista será desclassificado automaticamente.

1.6.3. A nota final para classificação do candidato será obtida pela média aritmética entre a
nota da entrevista e a nota da primeira etapa e deverá ser igual ou superior a sete
(7,0).

1.6.4. Em caso  de  empate,  será  classificado  o  candidato  com melhor  desempenho  na
análise do Curriculum Vitae. Mantendo-se o empate será classificado o candidato com
maior idade.

Luciane Sanchotene Etchepare Daronco Paulo Renato Schneider
Coordenadora   Pró-Reitor
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR

ANEXO 1.1

PLANILHA PARA A ANÁLISE DO CURRÍCULO

Os  dados  da  planilha  devem  ser  preenchidos  pelo  candidato  e  assinados.  Todos  os  itens
pontuados  devem  apresentar  em  anexo  o  respectivo  documento  comprobatório.  Os  anexos
devem ser numerados e ordenados conforme itens correspondentes na planilha.

Nome do candidato: ..........................................................................................................

CURRÍCULO (PESO 5) Pontos Pontuação

1. Temas livres apresentados em eventos e
resumos em anais de eventos 

Pontuação máxima 1,00

1.1. Eventos Internacionais 0,5 por evento
1.2. Eventos Nacionais 0,3 por evento
1.3. Eventos Regionais 0,2 por evento
2.  Publicação  -  Artigos  na  íntegra  ou
resumos completos 

Pontuação máxima 1,00

2.1. Qualis A1 1,0 por publicação
2.2. Qualis A2 0,8 por publicação
2.3. Qualis B1 0,6 por publicação
2.4. Qualis B2 0,4 por publicação
2.5. Qualis B3 0,2 por publicação
2.6. Qualis B4 0,1 por publicação
2.7. Qualis B5 0,05 por publicação
2.8. Capítulos de livros com conselho editorial 1,0 por capítulo
2.9. Capítulos de livros sem conselho editorial 0,5 por Capítulo
2.10. Artigo completo em evento Internacional 0,5 por evento
2.11. Artigo completo em evento nacional 0,3 por evento
2.12. Resumo em periódicos Qualis 0,2 por resumo
2.13. Resumo em outros periódicos 0,1 por resumo
3. Participação em eventos Pontuação máxima 1,00
 3.1. Internacionais 0,5 por evento
 3.2. Nacionais/Regionais 0,2 por evento

4. Experiência na área Pontuação máxima 2,00

4.1.  Docência  na  escola  com  matrícula
profissional 

1,00 - mínimo 5 anos

4.2. Participação em grupos de estudo 0,3   - mínimo 6 meses
4.3. Monitorias - voluntárias ou com bolsa 0,2   - mínimo 15 horas
4.4.  Participação  em  projetos  de  ensino  e
extensão realizados nas  escolas 

0,3   - mínimo 6 meses

4.5. Estágios - remunerados ou não 0,2   - mínimo 6 meses

NOTA DO CURRÍCULO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR

ANEXO 1.2

ITENS PONTUADOS NO PROJETO

PROJETO (PESO 5) Peso Nota

Estrutura do projeto 0,5

Objetivos 0,5

Justificativa 0,5

Fundamentação teórica 0,5

Proposta Metodológica 0,5

Exeqüibilidade do projeto 0,5

Adequação a temática de pesquisa 2,0

NOTA DO PROJETO

6



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR

ANEXO 1.3

ROTEIRO PARA A ENTREVISTA

1. Explanação do projeto.

2. Articulação do projeto com a temática de pesquisa indicada no ato da inscrição.

3. Justificativa sobre a relevância do tema proposto.

4. Aspectos relacionados com a dedicação ao curso, rotina de orientação e participação em grupo

de pesquisa.
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